
JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 025/2025 

 

 A respeito do pleito da empresa, a equipe responsável da Secretaria requisitante se 
manifesta pela inviabilidade da alteração das regras do Instrumento Convocatório, visto que, a 
Administração Pública é quem detém da discricionariedade para especificar as cláusulas 
previstas no Edital, bem como o descriƟvo do objeto, desde que não haja violação dos princípios 
que regem a Lei 14.133/21, assegurando a igualdade de condições a todos os concorrentes. 

 

 No que tange ao quesƟonamento sobre a possível “falta de projeto e afins”, informamos 
que todas as especificações perƟnentes e necessárias para o fiel cumprimento das obrigações, 
encontram-se descritas no Termo de Referência. Ressaltamos a inviabilidade de apresentação de 
informações pormenorizadas, sob a jusƟficaƟva de que o presente procedimento dar-se-á 
através do Sistema de Registro de Preços, ou seja, não existe demanda prévia para os serviços 
mencionados. As especificações presentes no Termo de Referência, são de eventuais e futuros 
serviços os quais a secretaria requisitante poderá demandar. 

  

 DECISÃO 

 Em referência aos fatos expostos e da análise aos itens impugnados, a Secretária 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, no uso de suas atribuições e em 
obediência a Lei nº 14.133/21, bem como, em respeito aos princípios licitatórios, DECIDE que: 

 PRELIMINARMENTE, a presente Impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico nº 025/2025, 
foi CONHECIDA, e NO MÉRITO, as argumentações apresentadas não demonstraram fatos capazes 
de nos convencer no senƟdo de rever os itens atacados pelo impugnante constantes no 
Instrumento Convocatório, sendo então moƟvo suficiente para o INDEFERIMENTO total das 
alegações constantes na Impugnação interposta, portanto julgada, IMPROCEDENTE. 

  Ressalte-se, ainda, que foram resguardados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, do julgamento objeƟvo, da 
finalidade, portanto, respeitadas as normas que regem a modalidade em comento. 

 

  É como decido.                                                  

                                                  

Sumidouro, 23 de maio de 2025. 

 

______________________________________________ 
Milene Raposo de Souza 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 
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